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                                              LEI Nº. 2.459, 16 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 1.861 DE 20 
DE AGOSTO DE 2011 QUE DISPÕE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO ORGÂNICA E ADMINISTRATIVA 
DO PODER EXECUTIVO E DA LEI 1.867 DE 12 
SETEMBRO DE 2011 QUE DISPÕE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E VENCIMENTOS DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE OURO BRANCO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O Povo do Município de Ouro Branco, por intermédio dos seus representantes, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1° -  O Anexo II da Lei 1.861 de 20 de agosto de 2011 que “DISPÕE 
SOBRE A REESTRUTURAÇÃO ORGÂNICA E ADMINISTRATIVA DO PODER 
EXECUTIVO DE OURO BRANCO” passa a vigorar com a redação dada pelo anexo 

dessa Lei. 

 

Art. 2° - Os Anexos I, II, III, V, VI, VII, X e XIII da Lei 1.867 de 12 de setembro 

de 2011 que “DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARGOS, 
CARREIRAS E VENCIMENTOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE OURO BRANCO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” passam a vigorar com a redação dada pelos 

anexos dessa Lei.  

Art. 3º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos a partir do dia 

01/02/2021. 

 

Ouro Branco, 16 de fevereiro de 2021. 

  

   Hélio Márcio Campos                 Alex da Silva Alvarenga                                                                         

Prefeito Municipal                      Procurador-Geral do Município 
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ANEXO I – QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS 

 

 

 

 

 


